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INDICAÇÃO Nº _____/2024 

 

Implantação de pontos de recarga 
para veículos elétricos entre outros 
modais individuais do segmento em 
diversos pontos do município de 
Toledo. 

 

 

Senhor Presidente, 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do 
Regimento Interno, 

 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo, que seja realizada a implantação de 
pontos de recarga para veículos elétricos entre outros modais individuais do 
segmento em diversos pontos do município de Toledo. 

Preliminarmente, aqui é de fundamental importância destacar que o 
referido assunto já fora abordado anteriormente nos anos de 2021 e 2023 pelas 
Indicações números 1.307 e 1.082 respectivamente, sendo assim, reitera-se o 
pedido da seguinte forma. 

Toledo se destaca em sua infraestrutura física de equipamentos 
públicos, ruas conservadas, bem sinalizadas, dotadas de ciclovias em seus 
principais eixos de ligação, estradas rurais asfaltadas, praças bem estruturadas e 
muito bem cuidadas. 

Haja vista que a evolução da tecnologia das motocicletas e o papel das 
scooters na popularização dos veículos de duas rodas como um meio de transporte 
ágil e econômico assim como o aumento pela procura de veículos elétricos de 
grande porte, considerando até mesmo o transporte coletivo em âmbito municipal o 
qual já se pratica em diversas capitais do Brasil. 

Considerando que Toledo é referência nacional em Saúde, bem-estar, 
infraestrutura, mobilidade urbana assim como em outros segmentos de 
sustentabilidade e estruturação administrativa de caráter público, conquistando o 2º 
lugar nacionalmente entre os 326 munícipios com mais de 100 mil habitantes do 
Brasil, no levantamento Índice de Gestão Municipal Aquila “Cidades Excelentes” 
(IGMA).  

Considerando que mesmo diante da pandemia a mobilidade elétrica 
vem crescendo no país e, de 2019 para 2020, houve aumento de 53% nas vendas 
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de carros elétricos. Este parlamentar buscou a resposta nas mais diversas fontes de 
pesquisa e por fim de acordo com os especialistas o que está alavancando este 
mercado, é que o cidadão não está comprando apenas um carro, mas está 
absorvendo um ecossistema sustentável. 

Considerando que os gestores do município de Toledo têm o histórico 
de estarem sempre atentos as tecnologias e inovações nos mais diversos 
segmentos, este parlamentar solicita ao poder executivo a implantação de tais 
equipamentos de recarga para que nosso município de continuidade em sua 
ascensão em âmbito nacional. 

Considerando que são diversos os pontos de parada frequentes pelos 
utilitários de tais equipamentos de transporte. Cita-se (veículos elétricos, scooters, 
patinetes, bicicletas entre outros dos segmentos elétricos e híbridos). 

Entendendo que se trata de um processo crescente tanto de utilização 
quanto de implantação daquilo que já foi supracitado, sendo assim nomeia-se os 
mais frequentemente utilizados pelos munícipes em geral, formatando assim um 
processo de instalação gradativa pontual dos equipamentos. 

Na sede do Município, como sugestão e contribuição, destaca-se: 

Praça Willy Barth – Centro. 

Parque Diva Pain Barth – Entrada do Horto e Próximo ao aquário 
municipal. 

Parque do Povo Luiz Claudio Hoffmann – 2(dois) locais, na parte baixa 
do Parque e na parte Alta. 

Antigo Kartódromo – Sede Guarda Municipal. Museu Municipal – Willy 
Barth 

Paço Municipal – Prefeitura – Câmara de Vereador 

 

SALA DAS SESSÕES, 3 de junho de 2024. 

 

LEOCLIDES BISOGNIN 
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